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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRIBUTÁRIA

À Exma Sra. Vereadora Presidente.

PARECER Nº tí
Ref.: Projeto de Lei nº 46/2020

AUTORIA: Vereador Alessandro Maraca

Regimento Interno desta Câmara Municipal de Ribeirão Preto, cumpre a estaComissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização, Controle e Tributáriapronunciar-se quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 15/20, que PRORROGAPOR 90 (NOVENTA) DIAS 0S PRAZOS DE PROCESSOS E RECURSOSADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETAE INDIRETA DOMUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA.

por 90 dias.
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Do ponto de vista orçamentário, não há implicação direta e imediata para

ser analisada, apenas um juízo de conveniência, o que deve ser destinado ao

Plenário da Câmara Municipal.

Desta feita, opinamospela APROVAÇÃOdo Projeto de Lei nº 46/2020,

encaminhado pelo Vereador Alessandro Maraca, do ponto de vista desta Comissão

de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária e o consequente

prosseguimento nesta Casa Legislativa.

É o parecer.

Ribeirão Preto/SP, 26 de março de 2020.
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